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ATA DE RECEBIMENTO ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS COM 

ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE À 

CONCORRÊNCIA 007/2024. 

 

Aos 16 (dezesseis) dias mês de setembro de 2024, às 09h00min, na sede da Prefeitura 
Municipal de Terra Nova PE, reuniram-se os agentes públicos Carlos Alfredo Bezerra Lopes – 
Agente de Contratação, Jane Cleide Pereira de Souza e Luzia Alves de Carvalho compondo a 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 02/2024, de 02 de janeiro de 2024. A referida 
Reunião teve como finalidade recebimento de envelopes de habilitação e propostas de preços 
referentes à CONCORRÊNCIA 007/2024 que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE UMA BASE 
DESCENTRALIZADA DO SAMU A SER IMPLANTADA NO CENTRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
TERRA NOVA/PE. Inicialmente coube a responsabilidade de redação dos registros em ata ao Sr. 
Carlos Alfredo Bezerra Lopes.  O extrato do Edital foi publicado no Mural da Prefeitura, Diário 
Oficial dos Municípios de Pernambuco – AMUPE e Folha de Pernambuco. A íntegra do Edital e 
seus Anexos foram disponibilizado no endereço eletrônico: www.terranova.pe.gov.br. Aberta a 
reunião, O Sr. Carlos Alfredo Bezerra Lopes – Agente de Contratação, passa a receber os 
referidos envelopes das empresas que enviaram representantes objetivando credenciamento e 
participação no certame, assim identificados: VA ENGENHARIA E SERVIÇOS inscrita no CNPJ Nº 
48.162.730/0001-15, representada pelo Sr. Victor Matheus da Cruz e Luz Alencar Ferreira, 
inscrito no CPF sob o nº 097.274.744-38 e J.N. CONSTRUTORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº 
21.641.207/0001-15, representada por José Nilson da Silva inscrito no CPF sob o nº 
984.579.424-68 e LAC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA Inscrita no CNPJ sob nº 
48.667.154/0001-68, representada pelo Sr. José Adalto Soares Junior inscrito no CPF sob nº 
097.038.174-32, ambos compareceram munidos da documentação exigida para 
credenciamento e assim foram credenciados. Ato posterior foi oportunizado aos licitantes 
presentes a documentação de credenciamento e envelopes para vistas e rubricas dos fechos, 
sendo ainda oportunizado direitos de manifestos e de imediato responderam que não havia o 
que se contestar. Em seguida foi autorizada a abertura apenas dos envelopes contendo os 
documentos de habilitação. Ato posterior passou-se a análise dos documentos de habilitação 
verificando apenas para a licitante VA ENGENHARIA E SERVIÇOS inscrita no CNPJ Nº 
48.162.730/0001-15, apresentação de CND municipal com validade expirada em 06/09/2024, e,  
de imediato foi comunicado ao representante presente, por sinal seria concedido o prazo para 
regularização por se tratar de empresa de pequeno porte – EPP, respeitadas prerrogativas 
estabelecidas pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
Nesse mesmo instante o credenciado e representante da empresa manifestou-se que trata-se 
de anexo de juntada de documento equivocado e que a situação poderia ser sanada sendo 
consultado em endereço eletrônico específico e que tem certidão valida em seu notebook 
podendo fornecer de imediato sem a necessidade de suspensão da sessão e assim foi feito. 
Também nesse instante foi dada oportunidade aos demais credenciados o direito de 
manifestos contrários caso não concordem com os referidos atos que, a princípio nada fizeram 
constar. Registre-se que, a certidão fornecida foi consultada e validade no endereço: 
https://www.municipioonline.com.br/pe/pms/salgueiro/contribuinte/certidao. Ato seguinte 
constatando-se conformidade com exigências editalícias, sendo HABILITADAS TODAS AS 
EMPRESAS PARTICIPANTES. Ato seguinte, concluída as análises documentais por parte do 
representantes credenciados, ambos rubricaram os documentos de habilitação sem nada de 
observações a constar, inclusive abdicando de manifestos recursais quanto a etapa de 

https://www.municipioonline.com.br/pe/pms/salgueiro/contribuinte/certidao
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habilitação. Ato Sequencial foi autorizada abertura dos envelopes contendo a proposta de 
preços cujos valores foram os seguintes:   
 

VA ENGENHARIA E SERVIÇOS LAC CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

J.N. CONSTRUTORA LTDA EPP 

R$ 401.836,59 R$ 402.383,15 R$ 404.309,82 

 
Iniciada a disputa foram registrados os lances com destaque em negrito: 
 

RODADAS VA ENGENHARIA E SERVIÇOS LAC CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

J.N. CONSTRUTORA LTDA EPP 

1º R$ 401.836,59 R$ 401.800,00 Não ofertou lance 

2º R$ 400.800,00 Não ofertou lance Não ofertou lance 

 
Finalizada a disputa e já Iniciada a etapa de negociação, a licitante VA ENGENHARIA E SERVIÇOS, por 

meio de seu representante, arredondou o valor para R$ 400.000,00. Em sequência dos atos, as 

propostas foram disponibilizadas para vistas e ambos não demostraram interesse, assim como 

não fizeram nada constar em ata. Nesse mesmo instante todos retiraram-se da sala ficando no 

aguardo da Ata por meio de envio via E-mails, publicações no Diário Oficial dos Municípios de 

Pernambuco e site oficial do Município. Antes foi dada ciência ao Sr. Victor Matheus da Cruz e 

Luz Alencar Ferreira, representante da licitante VA ENGENHARIA E SERVIÇOS sobre 

readequação de proposta ao valor negociado e este firmou compromisso de editar e 

encaminhar no E-mail licitacoespmtn@gmail.com, ciente ainda do prazo de 24h. Encerrada a 

etapa de negociação foi dado procedimento as consultas constante do item 7 e seus sub itens, 

sendo constatado atendimento por parte da licitante de proposta melhor classificada. Logo em 

seguida foi registrado que, será publicada a presente decisão no Diário Oficial dos Municípios 

de Pernambuco – AMUPE, que, a mesma será encaminhada para o e-mail cadastrado. Por fim, 

após recebimento da proposta readequada, esta será encaminhada para o Setor de Engenharia 

para análise e apresentação de parecer, e logo mais apresentado resultado aos interessados, 

sendo suspensa a sessão. Nada mais havendo a tratar o Sr. Carlos Alfredo Bezerra Lopes – 

Agente de Contratação do Município de Terra Nova PE deu por encerrada reunião, lavrando a 

presente ata que segue devidamente assinada. 

 

________________________                                                          ___________________________ 

Carlos Alfredo Bezerra Lopes                                                                  Jane Cleide Pereira de Souza 

   Agente de Contratação                                                                        Membro da Equipe de Apoio 

 

 

___________________________________ 

Luzia Alves de Carvalho 
Membro da Equipe de Apoio 
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